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Uunicapio dê Estância

Via de Autógrafo do Projeto dê Lei ne 24/2025, de autoria do vereador José Paes dos Santo§, aprovado pela Câmaía
Municipal na sessâo Otdinária no dia 7510/.12025.
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O PREFEITO MT]NICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE:
Faço saber que a Câmara de Vereadores, no uso de suas airibuiçõe§ orgânicas,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 2'- Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANDRÉ GRA SANTOS
Prefeito do M de EstâncirSE

Prâçâ Barão do Rio Brânco, N.o 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l143

Dispõe sobre denominação de
logradouro e dá outras providências.

Art. 1'- Fica denominada Rua Alexsandro Souza Santos Soares a antiga Rua "4"
localizada no Conjunto Albano Franco.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, ta de \tAul de 2025.
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